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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

O OBJETO 

Contratação de empresa especializada no desenvolvimento de software voltado ao Controle de 

Processos, Contratos e Procurações, com foco em Departamentos Jurídicos. 

 

A JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a contratação pelo período de 12 meses, para cadastro e consultas de processos 

e suas partes, relatórios, cadastro de usuários, agendamento de audiências entre outros, 

visando um melhor desempenho nas atividades desta Procuradoria. 

 

A ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO E AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Licenciamento do Software Genialis – Controle de Processos, Contratos e Procurações, que 
incluiu na forma runtime embutido o banco de dados SAP-Sybase SQL Anywhere Studio, na 
configuração Server + 6 (seis) usuários clientes, Suporte Técnico permanente para questões 
relacionadas a instalação e questões técnicas, bem como para toda e qualquer dúvida 
relacionada ao uso do sistema, além da atualização de versões, e atualizações mensais de 
índices e demais informações automáticas do sistema. 
  
O LOCAL DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

Procuradoria Geral do Município – com endereço na Praça Dr. José Augusto Corrêa, nº 

01, Centro, Tietê/SP, Paço Municipal. 

O PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

Após a emissão da autorização de fornecimento, pelo período de 12 meses. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço global. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, emissão da Nota Fiscal e 

aceite pela contratante. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa 

vencedora com terceiros, ainda que vinculados ao objeto da contratação, bem como qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados ou prepostos 

subordinados. 

     

 

RENATO DE ALMEIDA MORAES PRESTES 
Procurador Geral do Município 

 


